
 

Elaboração: SELED – Maria Carolina Marques Gomes 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Elaboração de Editais 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2025  
SEI Nº 0004294-30.2025.6.16.8000 

 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba - PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por sua Diretora-

Geral, Solange Maria Vieira, pelo presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e 

legislações pertinentes, contrata a empresa DLS Treinamentos Ltda. Me., inscrita no CNPJ nº 

29.300.259/0001-30, com sede na Quadra QNM 34, 

Área Especial 1, Sala 2604, Parte A, JK Shopping, Taguatinga Norte, CEP 72.145-450, Taguatinga 

Norte, Brasília - DF, telefone (61) 99408-0088, e-mail contato@dlstreinamentos.com.br, para 

realização da “Oficina sobre a contabilização das medidas de equacionamento de déficit atuarial do 

RPPS registros no RPPS e contrapartidas no ente federativo”, com fulcro no artigo 74, inciso III, 

alínea f, da Lei nº 14.133/2021, inexigibilidade de licitação: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
... 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
... 
f - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Observa-se, deste modo, a inexigibilidade de licitação, pois a contratação fundamenta-se na 

prestação de serviço técnico e de notória especialização, da profissional Sabrina Reinbold Rezende, 

que ministrará o curso, comprovada através do currículo, constantes no Anexo II. 

O valor total desta contratação é de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais), estando 

inclusos todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários, ou outros de 

quaisquer naturezas para a prestação do serviço.  

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 167.771 – Capacitação da Escola Judiciária 

Eleitoral. Categoria: Custeio.  

O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG é: 

21172 – treinamento qualificação profissional; unidade de fornecimento: unidade.  
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Anexos: 

I – Termo de Referência; 

II – Proposta da empresa. 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2025. 

 
Maria Carolina Marques Gomes 

Chefe da Seção de Elaboração de Editais 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Participação de 1 (uma) servidora na “Oficina sobre a contabilização das medidas de 

equacionamento de déficit atuarial do RPPS registros no RPPS e contrapartidas no ente federativo”, 

promovida pela empresa DLS Treinamentos Ltda. Me. 

 

2. OBJETIVO DO CURSO 

2.1. O curso tem como objetivos gerais: 

a) Entender a sistemática de contabilização dos valores que poderão envolver as questões 

relacionadas ao tema; 

b) Entender como as informações deverão ser apresentadas nas demonstrações contábeis;  

c) Entender as informações que deverão constar nas notas explicativas às demonstrações 

contábeis. 

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

3.1. Conforme consta no Anexo II. 

 

4. DATA, FORMA DE REALIZAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

4.1. O curso será realizado na modalidade à distância síncrono (online ao vivo), no período de 02 a 

05 de setembro de 2025, das 13h às 17h, com carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Manifestar o aceite da Nota de Empenho no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do comunicado feito pelo TRE. Não ocorrendo o aceite da Nota de Empenho no prazo 

determinado, a contratada estará sujeita às penalidades cabíveis.  

5.2. Emitir certificado ao final do curso. 

5.3. Cumprir fielmente os termos da Proposta apresentada (Anexo II). 

6. PROTEÇÃO DE DADOS 

6.1. As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados pessoais 

(LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

6.2. A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, caracteriza falta grave e enseja 

MULTA DE 10% (dez por cento) do valor total da contratação. 

6.3. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da 

execução desta contratação com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 



 

Elaboração: SELED – Maria Carolina Marques Gomes 

 

 

 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, o acompanhamento desta contratação se dará pelo 

gestor e, na sua ausência, impedimentos ou afastamentos, pelo substituto oficialmente designado. 

7.2. Caberá ao gestor: 

a) Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas deste termo, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 

administrativa; 

b) Comunicar à contratada, via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à execução do 

objeto, fixando prazos para solucioná-los ou para correções dos defeitos ou irregularidades 

encontradas; 

c) A persistirem as irregularidades, abrir processo administrativo, na modalidade eletrônica 

(PAD), instruí-lo devidamente, com todas as informações pertinentes, em formulário específico, 

anexando cópia do e-mail enviado para o fornecedor, referente à intenção de abertura de 

processo administrativo e com o respectivo comprovante de recebimento pela contratada, e 

encaminhá-lo para apreciação superior;  

d) Receber e atestar o documento fiscal referente à execução do objeto, encaminhando-o ao 

setor responsável, para pagamento. 

7.3. Se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá o 

atestado do documento fiscal.  

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao responsável pela fiscalização da 

contratação do TRE-PR por e-mail, em formato “.pdf”, ou poderá ser apresentado na forma física. 

8.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do 

envio dos dados de acesso aos alunos inscritos e deverá conter o nome e número do banco, agência 

e conta corrente para depósito. A conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria contratada. 

8.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos indispensáveis 

para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81; 

- Data de emissão do documento fiscal; 

- Descritivo dos valores unitário e total. 
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8.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de 

Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º. 

8.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 05 (cinco) dias úteis, após comprovação do 

cumprimento de todas as exigências desta contratação. 

8.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado 

da contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

para que se providencie o pagamento. 

8.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da contratada, no valor do documento fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, sempre contados 

após o atestado do documento fiscal. 

8.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela 

contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando 

regularizar a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência. 

8.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das obrigações 

tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento fiscal correspondente, 

quando a contratada lhe der causa. 

8.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não comprovação da 

regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que os encargos 

moratórios (juros e correção monetária) devidos pelo TRE-PR, entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento, serão calculados por meio da aplicação da fórmula EM = I x 

N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%) 

I = (6/100)/365. 

8.13. Da substituição tributária: O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará 

sujeito à retenção na fonte, de todo e qualquer tributo, de acordo com os normativos legais que 

incidirem sobre o objeto. 
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9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 14/08/2025. Se decorrido um ano, os preços serão reajustados 

pela aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

10. SANÇÕES 

10.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, de acordo 

a Lei nº 14.133/2021, com a possível aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de três anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.  

10.1.1.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que da infração provierem para a Administração Pública;  

10.3.  As condutas de natureza LEVE são passíveis de ADVERTÊNCIA e àquelas de maior 

gravidade aplicam-se as MULTAS, conforme a seguir determinado. 

10.3.1. ADVERTÊNCIA: 

Relação de descumprimentos (ocorrência) 

1 
Irregularidade perante às certidões obrigatórias - FGTS, CNDT e Fazenda 
Federal, podendo aumentar a graduação conforme o caso; 

2 Falta de retorno às comunicações do TRE; 

3 Não emitir o documento fiscal dentro do prazo. 
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10.3.2. MULTAS: aplicadas de modo interdependentes, quando decorrentes de fatos diversos:  

Graduação 
da sanção 
(natureza) 

Relação de descumprimentos (ocorrência) 
Dosimetria e a base 

de incidência 

MÉDIA 

1. Atraso reiterado no início do curso e/ou não 
cumprimento do cronograma proposto. 

0,5% (meio por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

2. Não entrega de certificado para o participante. 
3% (três por cento) 

sobre o valor total da 
contratação 

GRAVE 
1. Não observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

10% (dez por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

GRAVÍSSIMA 

1. Paralisação ou abandono total da prestação dos 
serviços, que impliquem rescisão unilateral da 
contratação. 

20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 
2. Inadimplemento total do objeto contratado.  

 

10.3.3.  Poderá ser aplicada a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO 

ÂMBITO DA UNIÃO, nos termos do § 4º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, nos casos de: 

a) inexecução parcial da contratação que cause dano grave à administração; 

b) inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

10.3.4. Poderá ser aplicada a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR, nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, nos casos descritos no item acima que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave, bem como: 

a) apresentar documentação ou declaração falsa.  

b) praticar ato fraudulento.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12846, de 1º de agosto de 2013.  

10.4. A reincidência de situações ensejadoras de penalidades sujeitará a CONTRATADA à 

penalidade de natureza imediatamente superior, à medida de sua gravidade, conforme o impacto 

na execução da contratação. 

10.5. A aplicação das sanções previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.  

10.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
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multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. As multas imputadas à contratada, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Economia (Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda) e não pagas no prazo 

concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradas com base na 

Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária. 

10.10. A contratada autoriza desde já o desconto de multa determinada em processo administrativo 

que garanta a ampla defesa, na primeira fatura a que vier fazer jus. 

10.11. Caso não seja possível o desconto, a contratada deverá proceder ao recolhimento por meio 

de GRU – Guia de Recolhimento da União.  

10.12. As sanções serão registradas no SICAF e publicadas no DOU, nos casos de impedimento.  

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com a Seção de Capacitação do 

TRE-PR, pelos telefones (41) 3330-8541 e (41) 3330-8856, ou pelo e-mail sca@tre-pr.jus.br, no 

horário das 12h00 às 18h00. 

 



 
 

 
 

 

PROPOSTA COMERCIAL | 2025 
 

Modalidade aberta 
 

 

DLS TREINAMENTOS 

A DLS Treinamentos tem como objetivo atender com excelência, compromisso e inovação os diversos 

trabalhadores que compõem a Administração Pública, nos âmbitos federal, estadual e municipal, sempre 

voltada ao constante desenvolvimento e aperfeiçoamento desses profissionais. Contamos com instrutores e 

consultores especialistas que possuem ampla experiência e reconhecimento no mercado. O diferencial da 

DLS Treinamentos é a qualidade e o compromisso de proporcionar o desenvolvimento profissional de forma 

atualizada e didática. 

 

Nosso foco é a capacitação e excelência profissional, por isso, atuamos também na realização de eventos, 

congressos, exposições e feiras, além de realizar consultoria e assessoria técnica especializada em 

Contabilidade Pública e áreas afins. 

 

Excelência – Compromisso – Inovação – Integridade – Ética 

 

A empresa é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 
 

 

 

 

DADOS DO CURSO 

Tema: Oficina sobre a Contabilização das Medidas de Equacionamento de Déficit Atuarial do RPPS: 

Registros no RPPS e Contrapartidas no Ente Federativo 

Formato: Online - ao vivo 

Data e horário: 02 a 05 de setembro de 2025 | 13h às 17h 

Carga horária: 16 horas-aula 

 

DADOS DO SOLICITANTE 

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR) 

Contato: Dayane Guadanhim | dayane.guadanhim@tre-pr.jus.br 

 
 

 

OBJETO DO CONTRATO 

A DLS Treinamentos fornecerá o treinamento denominado Oficina sobre a Contabilização das Medidas de 

Equacionamento de Déficit Atuarial do RPPS: Registros no RPPS e Contrapartidas no Ente Federativo, com 

material didático virtual e aulas em formato virtual (ao vivo), ministrado por profissional especialista sobre o 

tema. Os participantes que atingirem a frequência mínima ao longo do curso receberão o certificado em 

formato digital via correio eletrônico. 

 



 
 

VALOR DO INVESTIMENTO 

O valor da inscrição é de R$1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais) por participante. 

 
Para participação de 01 (um) servidor o valor total será de R$1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais). 

 
No valor proposto, estão incluídos honorários e demais despesas referentes à contratação de corpo docente; 

fornecimento de material didático virtual (via correio eletrônico) e aulas virtuais (síncronas). No valor 

proposto não estão adicionados custos referentes a lanches; crachás ou coordenação presencial de 

colaboradores da empresa ou nenhum tipo de serviço/material não acordado e esclarecido previamente. 

Quaisquer impressões de documentos relativos ao curso, tais como frequências, avaliações e outros, serão 

de total responsabilidade do órgão contratante. 

 

Responsabilidades do contratante: respectivos aparelhos eletrônicos, tais como computadores, tablets e 

outros; além de conexões à internet e outros sistemas e equipe para suporte técnico de informática; bem 

como quaisquer impressões de documentos relativos ao curso, (materiais, frequências, avaliações e outros).  

 

PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO 

As inscrições dos participantes deverão ser confirmadas com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência do 

início do evento mediante depósito bancário, cheque, dinheiro, nota de empenho ou autorização/ordem de 

serviço, devidamente assinada e carimbada pelo ordenador de despesa, por meio do endereço eletrônico 

contato@dlstreinamentos.com.br | secretaria.dlstreinamentos@gmail.com. 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Nome: DLS Treinamentos 

Razão Social: DLS Treinamentos Ltda 

CNPJ: 29.300.259/0001-30 

Inscrição Estadual: 07.837.968/001-35 

Endereço: QNM 34 Parte A Sala 2604 – JK Shopping 

CEP: 72.145-450 

Bairro/Região Administrativa: Taguatinga Norte 

Cidade: Brasília/DF   

Telefones: (61) 99408-0088 (WhatsApp) E-mail: contato@dlstreinamentos.com.br 

Declarações, documentos e certidões legais: http://dlstreinamentos.com.br/documentos 

Dados Bancários: Banco do Brasil S.A (001) – Agência 1235-1 | Conta Corrente  nº 65.940-1 

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

Depósito bancário; Transferência TED (Transferência Eletrônica Disponível); PIX; Nota de Empenho; 

Autorização/ordem de serviço, devidamente assinada e carimbada pelo ordenador de despesa com os 

dados da empresa. 

 

SIMPLES NACIONAL 

A empresa DLS Treinamentos LTDA ME, com sede na Quadra QNB 2 Lote 36 SN – Parte E, CEP 72.115-020, 

Taguatinga Norte, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 29.300.259/0001-30 declara, para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 

 



 
 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Para fins de retenção de ISS, a alíquota efetiva enquadrada pela empresa é de 4,12%, conforme anexo III da 

Lei Complementar 123/06. 

 

CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 

Para receber a certificação, o participante deverá obter frequência mínima obrigatória de 80% da carga 

horária total, desprezada a parte fracionária.  

 

O certificado será enviado digitalmente ao respectivo endereço eletrônico dos participantes que obtiverem 

a frequência mínima, em até 72 horas após o término do evento. 

 

INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser feitas diretamente no site: dlstreinamentos.com.br. No caso de haver um servidor 

responsável, designado pelo órgão para acompanhamento do processo, este deverá encaminhar, via correio 

eletrônico para contato@dlstreinamentos.com.br ou para secretaria.dlstreinamentos@gmail.com 

documento contendo as seguintes informações dos participantes: a) nome completo; b) número de telefone 

celular; c) e-mail de uso cotidiano.  

 
Observação: a empresa solicita dos participantes os dados acima a fim de registrar corretamente a 

frequência e para emissão do certificado, caso o participante atinja 80% de presença obrigatória. O e-mail 

de uso recorrente será utilizado para envio de informações referentes ao curso e para futura divulgação de 

cursos promovidos pela empresa; já o número do telefone celular será utilizado para inclusão dos 

participantes no grupo do WhatsApp (o que facilita a comunicação entre participantes e instrutores) e, caso 

não queiram participar deste, para que o contato entre empresa e participante seja facilitado, haja vista que 

nem todos os participantes têm acesso instantâneo e irrestrito ao e-mail. 

 

OBJETIVO 

Compreender os registros contábeis relacionados com a implementação das principais medidas de 

equacionamento de déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) no contexto das 

normas contábeis e da legislação previdenciária vigentes, com ênfase nos mecanismos de registro, controle 

e divulgação previstos na Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC nº 14, edição revisada em 2022, pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), além de sinalizar as contrapartidas de registros necessários nas 

demonstrações contábeis do ente federativo que possui RPPS, a teor dos critérios definidos na 11ª edição do 

MCASP, de observância obrigatória pelos entes federativos a partir do exercício de 2025. 

 

PÚBLICO-ALVO 

Contadores e Técnicos em Contabilidade dos RPPS e do Tesouro do ente federativo. 

 

 



 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo I – 1. Aspectos Gerais e Legais do RPPS: Princípio Constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial; 2. 

Regimes Financeiros atuariais: repartição simples, repartição de capitais de cobertura e capitalização; 3. 

Conceitos de equilíbrio financeiro e atuarial; 4. Conceito de Resultado Atuarial, segundo a Portaria MTP nº 

1.467/2022; 5. Critérios definidos na Portaria MTP nº 1.467/2022 para o equacionamento de déficit atuarial do 

RPPS.  

Módulo II – 1. Equacionamento de Déficit Atuarial do RPPS: a) Créditos a receber do RPPS oriundos da 

implementação, em lei do ente federativo, de plano de amortização com contribuições suplementares na 

forma de alíquotas; b) Créditos a receber do RPPS oriundos da implementação, em lei do ente federativo, de 

plano de amortização com contribuições suplementares na forma de aportes mensais com valores 

preestabelecidos;  c) Créditos a receber do RPPS oriundos do aporte, previsto em lei do ente federativo, de 

imóveis e outros fluxos de receitas do ente vinculadas ao RPPS; d) Segregação da Massa de segurados do 

RPPS com a constituição do Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização; e) Registros contábeis das 

contrapartidas dos lançamentos no ente federativo.  

Módulo III – 1. Divulgação das informações necessárias em notas explicativas. 

 

CORPO DOCENTE 

Sabrina Reinbold Rezende 

Mestra em Administração e Ciências Contábeis pela FUCAPE/ES, especialista em Compliance e Gestão de 

Riscos e graduada em Ciências Contábeis, desde 2001. Auditora de Controle Externo do Tribunal de Contas 

do Estado do Rio de Janeiro, desde 2012, onde exerceu o cargo de substituta da Coordenadoria de 

Fiscalização em Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS e, atualmente, é Assessora do Núcleo de 

Contas, Receita e Previdência da Assessoria Técnica do Conselheiro Substituto do TCE-RJ, Marcelo Verdini 

Maia. Membro, pelos Tribunais de Contas, do Grupo Técnico GT 03 – RPPS, no âmbito do Acordo de 

Cooperação Técnica nº 30/2023. Assessora Técnica da ATRICON, no âmbito da CTCONF. Certificada no 

Cadastro Nacional de Auditores Independentes do Conselho Federal de Contabilidade. Docente do 

programa de pós-graduação em Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Faculdade FIPECAFI com as 

disciplinas de “Benefícios Sociais” e “Benefícios a empregados e os RPPS”, e da Escola de Contas e Gestão do 

TCE-RJ com a disciplina “Contabilidade Aplicada aos RPPS”. 

 

METODOLOGIA 

A metodologia utilizada será participativa e fundamentalmente interativa, apoiada tanto na fundamentação 

conceitual como na abordagem de cases organizacionais - consubstanciada em exercícios práticos - aliada à 

vivência simulada de dificuldades/problemas do cotidiano profissional. 

 

O curso será organizado em formato virtual síncrono, via plataforma de videochamada Google Meet.   

 

Para acompanhamento das aulas, os alunos receberão, a título de material didático, apostila de slides e/ou 

em formato .pdf cujo conteúdo foi elaborado especialmente para o desenvolvimento do curso.  

 

 

 



 
 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

A CONTRATANTE compromete-se a não gravar as aulas, nem reproduzir e circular os materiais de uso 

exclusivo dos alunos matriculados no curso, considerando que não há transferência de direitos autorais por 

parte da CONTRATADA em relação ao conteúdo das aulas ministradas, em consonância com o disposto no 

art. 46, IV, da Lei no 9.610/98, sob pena de sujeição à ação judicial de caráter indenizatório, que poderá ser 

movida pelo instrutor e pela CONTRATADA. 

 

A DLS Treinamentos reserva-se o direito de adiar e/ou cancelar o curso até 72h antes de seu início, caso 

não haja quórum para formar turma. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de 14 de agosto de 2025. 

 

 

Brasília/DF 

 

 

_____________________________________________________ 

Responsável pela empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Sítio: DLS Treinamentos | WhatsApp: (61) 99408-0088 

Redes Sociais: @dlstreinamentos | Endereço eletrônico: contato@dlstreinamentos.com.br 

 

DAMIANA LACERDA 

SOARES:22671137168

Assinado de forma digital por 

DAMIANA LACERDA 

SOARES:22671137168


